
 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA CULTURA 
Unidade de Fomento à Cultura 

 

 
PROCESSO: 87959/2017 

INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA 

ASSUNTO: EDITAL PROAC Nº06/2017 - CONCURSO DE APOIO A PROJETOS DE PRIMEIRAS 

OBRAS DE PRODUÇÃO DE ESPETÁCULO E TEMPORADA DE DANÇA NO ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

 

ATA DA COMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO 

EDITAL PROAC N° 06/2017 – CONCURSO DE APOIO A PROJETOS DE PRIMEIRAS 

OBRAS DE PRODUÇÃO DE ESPETÁCULO E TEMPORADA DE DANÇA NO ESTADO DE 

SÃO PAULO. 

 

 

Foi realizada no dia 04 de julho de 2017 a Sessão Pública referente à análise 

da Documentação dos proponentes selecionados e suplentes no Edital ProAC nº 

06/2017 pela Comissão de Análise de Documentação.  

 

I - Proponentes/Projetos Selecionados HABILITADOS: 

 

Protocolo Projeto Proponente 
Cidade 

Proponente 
Grupo 

Representado 

20170518866881 Da loucura a Loucura. 
Desiree Ferreira 
Gonçalves 

Leme 
Cia de Dança 
"Oficina das 
Artes" 

20170517704653 
Depoimentos para fissurar 
a pele. 

DJALMA HENRIQUE 
FERNANDES MOURA 

São Paulo   

20170517283234 CORPOS AUSENTES Clara Gonzaga Leite Campinas Grupo Soma 

20170518766566 DELLAS17 
Daniela Assis de 
Moraes 

São Paulo   

20170517269923 
Até A Lembrança Do 
Cachorro Do Vizinho Ainda 
Vive No Meu Corpo 

Thiago Abel Martins 
da Silva 

São Paulo 
Núcleo 
Experimental de 
Butô 

20170515824181 
Khalo Quando Não Me 
Veem 

Mateus Vasconcelos Taubaté   

20170517808669 
ENTRE O ÓBVIO E O 
NUNCA VISTO 

Cora Miller Laszlo Campinas   

20170510816396 Sem luz Artur Sartori Kon São Paulo   

 

 

II – Proponentes/Projetos Suplentes HABILITADOS: 

 

 

Protocolo Projeto Proponente 
Cidade 

Proponente 
Grupo 

Representado 

20170518814977 Nuvens, barcos, búfalos e 
ornitorrincos 

Mariana de Assis 
Viana 

São Paulo   
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20170518413718 A presente de grego não 
se olha os dentes  

Maria Stella 
Agostini Basulto 

São Paulo   

20170518913713 Cartas a eles: da escrita ao 
gesto 

Luisa Verissimo 
Parisotto Burdelis 
Pereira 

Campinas   

20170518606682 Lembra? Milena Pereira dos 
Santos 

Campinas   

20170518676577 Dobra o Tempo Carolina Canteli 
Rodrigues 

São Paulo   

20170518119236 "Por que 'não' a dança?" Gabriela Apollo dos 
Santos Branco 

São Paulo   

20170516865189 Escravidão 
Contemporânea 

beatriz poso Mogi das 
Cruzes 

  

 

III – Proponentes/Projetos Suplentes INABILITADOS: 
 

Protocolo Projeto Proponente 
Cidade 

Proponente 
Grupo 

Representado 

20170518451273 inquieto - corpos em 
autodestruição 

Ana Luíza Fretta 
Barros 

Campinas por elas 

1 - Não cumpriu com o subitem “a‟ do item “6.2‟ do Edital: Não entregou as declarações 

devidamente assinadas, conforme Anexo I e Anexo II; 

 

2 - Não cumpriu com o subitem “d” do item “6.2” do Edital: não entregou a cópia simples do 

CPF (válido) da participante do projeto (ficha técnica) ou documento de identidade que 

contenha o número do CPF Julia Fernanda Iwanaga. 

 
 

Apresentação de Recursos:  

Aos interessados, destacamos o item do Edital que regra a apresentação de 

recursos:  

 

X. DOS RECURSOS 

10.1. Caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação no D.O.E. da 

Ata da Comissão de Seleção de Projetos e da Ata da Comissão de Análise da 

Documentação.  

 10.1.1. A critério da Comissão de Análise da Documentação será admitido o 

saneamento de falhas na Documentação do subitem ‘6.2’. 

 

10.2. Serão aceitos os recursos enviados até às 17 horas do prazo estipulado no 

subitem ’10.1’, em formato ‘pdf’, em um único arquivo no tamanho de 5 Mb, 

exclusivamente através do Sistema on-line disponível no site desta Secretaria: 

http://www.cultura.sp.gov.br. 

  10.2.1. Não será aceito nenhum recurso protocolado nesta Secretaria ou 

recebido por via postal. 

http://www.cultura.sp.gov.br/
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10.3. Compete ao Coordenador da Unidade de Fomento à Cultura decidir 

definitivamente os recursos, cuja fluência poderá ser suspensa para colher 

pareceres técnicos e/ou jurídicos que sejam necessários à fundamentação da sua 

decisão. 

 

10.4. As respostas aos recursos serão publicadas no D.O.E.. 

 

 

 

 

Eu, Mariele Pinatti Cardoso, lavrei o presente comunicado. 

São Paulo, 04 de julho de 2017. 

 

 

Mariele Pinatti Cardoso    Hernando Lima dos Santos 

RG nº 29.754.947-9     RG nº 49.363.717-5 

 

 

Fabiana Cristina dos Santos Rigorfi               Luciana Ferreira Furtado  

RG nº 34.839.615-6                                          RG nº 1798595 


